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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Horta Comunitária e Alimentação Sustentável” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0142 – Segurança Alimentar e Nutricional, do Projeto de Lei 361/2025.       

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0132 – Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Horta Comunitária e Alimentação Sustentável

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de hortas comunitárias e espaços de cultivo sustentável em áreas urbanas, escolas públicas e equipamentos sociais, com fornecimento de infraestrutura básica (sistemas de irrigação, cercamento, ferramentas e insumos) e capacitação de agentes locais em práticas agroecológicas, compostagem e alimentação saudável. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 
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	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
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	Custeio
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	2
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	240.000,00
	3
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300.000,00
	2
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
	  R$ 1.050.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA 
	  R$ 1.100.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 
A presente emenda aditiva tem por objetivo fortalecer a política municipal de segurança alimentar e sustentabilidade urbana, por meio da implantação de hortas comunitárias e projetos de alimentação sustentável em diferentes regiões de Niterói, com foco especial em comunidades, escolas públicas e equipamentos sociais.

A criação de hortas comunitárias tem múltiplos impactos positivos: promove autonomia alimentar, incentiva o consumo de alimentos saudáveis, gera renda e ocupação local, e contribui para a educação ambiental e alimentar de crianças, jovens e famílias. Além disso, reduz a pegada ecológica e favorece a ocupação sustentável de espaços urbanos ociosos, estimulando o convívio comunitário e o senso de pertencimento.

A emenda está alinhada:

· À Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei nº 11.346/2006), que institui o SISAN e garante o direito humano à alimentação adequada;

· À Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999);

· Ao art. 225 da Constituição Federal, que assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;






O investimento previsto destina-se à implantação das estruturas básicas das hortas (irrigação, cercamento, ferramentas e insumos) e à capacitação técnica de agentes locais em práticas agroecológicas e alimentação sustentável, com apoio de universidades, ONGs e associações comunitárias. O custeio contempla oficinas, insumos contínuos e manutenção técnica das hortas e dos núcleos de produção solidária.

Sob o ponto de vista social e transversal, a iniciativa:

· Fortalece a economia solidária e o cooperativismo local;

· Gera renda e inclusão produtiva especialmente para mulheres e jovens;

· Promove alimentação saudável e soberania alimentar;

· E contribui para a redução de vulnerabilidades urbanas e ambientais, estimulando práticas de reciclagem e compostagem com resíduos orgânicos.

Assim, a emenda revela-se viável e socialmente transformadora, sendo uma ação estratégica voltada ao direito humano à alimentação adequada e à sustentabilidade urbana de Niterói.



Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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